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EDITAL DE PREGÃO NS 03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 44A,43A / 2023
TERMO DE CONTRATO NS 448.438,01./2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

oBfETO CONTRATAçIIO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE URNAS FUNEfu{RIAS,
coRoA DE FLORES, TRANSLADO E SERVIçO DE TANATO, PARAATENDERAS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, PARA
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EqUIPARADAS

TERMO DE CONTRATO

1.I- PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNpJ n" 01.612.338/0001-67. com
endereço na Rua São José, n'477, Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sra. Marlene Ribeiro de Sousa,
brasileira, portadora da Cédula de ldentidade RG sob o n" 044115662012-3 SSPIMA, inscrito no
CPF sob o n'063.187.093-80;

1.2 - M.,\RIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n" 10.760.286/0001-67, localizada PC Senador Neiva, no 316, Centro, São João dos Patos -
MA. Representada neste ato pelo Sr. DOUGLAS PEREIRA, CPF no 012.514.933-60, doravante
denominada simplesmentc CONTRATADA.

12- DO SUPORTE LEGAL
-2.1- Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei Federal n" 10.520/02

subsidiariamente pelo Decreto n' 01212020, de 20 de Novembro de 2020, subsidiariamente
com a Lei Federal n'.8.666194 e ainda Lei Complementar n 12312006 e Licitação PREGÃO
ELETRONICO N' 003/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de
EMPREII'ADA POR PREÇO UNITÁRIO- Processo Administrativo n" 448.43812023 e
convenções estabelecidas neste Instrumento, bem como nas norrnas inerentes à matéria e ainda no
dito certame.

03- DO OBJETO

3.I-CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, destinado as secretarias municipais de
Sucupira do Riachão- MA, em conlormidade com Anexo I (Termo de Referôncia) e Proposta de
Preços da Licitante;
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3.2- Para a execução do objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA obedecer às instruções e
orientações do setor da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o fiel cumprimento ora
contratados.

04- DO REGTME DE EXECUÇÃO
4,1- Os fomecimentos serão feitos em conformidade com os termos da Licitação, Pregão Eletrônico n"

00312023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de execução indireta sob o regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos estatuídos pelo AÍ. 06, Inciso VIII,
alínea "a" da Lei n' 8.666193.

05. DO FATO GERADOR CONTRATUAL
5.1- O presente Instrumento Contratual foi firmado em decorrência do Despacho Homologatório e

Adjudicatório pela Secretária Municipal, concemente à Licitaqão instaurada na modalidade
Pregão Eletrônico n' 003/2023- Processo Administrativo n" 448.43812023 e de conformidade
com os ditanrcs da Lei n" 8.666/93 e âlterações posteriores.

Oó- DO VALOR
6.1-O VALOR GLOBAL, para o Fomccimcnto dos objetos, para Secretaria Municipal de Assistência

Social, objeto deste Contrato no valor de R$ 138.560,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL,
QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).

07- DOTAÇÁO ORÇÂMENTARIA
7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária

OII.OI - SECRETARlA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0t1.244.0013.2057.0000 - Manutencão dos Servicos Eventuais.

- -i.-i.90.32.00 - Material. bem ou Serv. para Destinacão Gratuita:

08- PRAZO:
8.1-O PRÂZO de vigência do presente contrato será de atê 3111212023, com início na data da

assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos
termos estabelecidos pela Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores;

8.2- O prazo para inicio dos fomecimentos será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de
Fomecimentosl

8.3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogaçâo mantida
às demais Cláusulas do Contrato c assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocolram alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em pÍocesso:

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere

ttr.í.ltu.ô Mlnlrapôl dê -flr'
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fundamentalmente as condições de execução do contrato;
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c) lntem-rpção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse da
Administração;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por lato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

Í) Omissão ou atraso de providências a cargo da administração. inclusive quanto aos pagamentos previstos
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
9.1- Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente do

CONTRATADO na Tesouraria da CONTRATANTE:
9.2- Os pagamentos serão realizados conforme a execução dos fornecimentos, em âté 05 (cinco) dias

contados da data de emissão da notâ fiscal (DANFE), condicionados a Ordem de
Fornecimento devidamente atestados pelo setor competente.

IO- DO REAJUSTAMENTO
l0.l- Os preços dos objetos em referência serão fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste

Contrato, dc acordo com os termos cstabelccidos pela legislação vigentc c atinente à matéria,
ressalvados os casos estipulados neste contrato,

10.2- No caso de prorrogação do Contrato, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes, nunca
contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Govemo Federal.

II- DAS PENALIDADES
ll.l- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às

seguintes penalidades, a critério do CONTRATANTE, garantida a prévia defesa:
t- I l.l.l- Advertência;

I1.1.2- Multas;

ll.l.3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contÍatar com a

Administração pelo prazo de 08 (oito) meses;

11.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem

os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE.

12- MULTAS
l2.l- Ressalvados os casos fortuitos ou de força maioÍ, devidamente comprovado, ou ainda situações que

o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas:
(a Por dia que exceder o prazo de entrega do material, 0,01% (um centésimo pôr cento) do valor atualizado

do contrato:
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b) Multas variáveis de l% (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.l) - Se a entrega do material não atender o andamento de acordo com Cronograma;
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b.2) - Se Nâo efetuar â entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as noÍTnas, manuais,

instruçôes e especifi cações;

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas:

12.1.3- A CONTRATADA terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da

penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Municipio;
12.1.4- Os recursos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

nas condições do Art. 109, lnciso I, alínea "f' da Lei n'8.666193.

13- DA RESCISÃO
l3.l- Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de I a XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666/93,

at:ualizada pela Lei n' 8.883/94;

13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que

haja convcniência para o CONTRATANTE;
b) Administrativa - por ato unilateral c cscrito da Administração, nos casos enumerados nos

Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'8.666193:

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

rq.- *lt
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14- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l4.l- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei
8666193 e alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediante aditivo contratual e,

em especial, nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus

\/ objetivos;

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.' 8.666193;

4.1.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou

supressões que se fizerem os materiais, em até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contratol

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o
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14.1.4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encaÍgos da CONTRATADA, a

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,

nos termos preceituados pelo § 6" do Art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93;

14.1.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modificação de quantitativos previstos, revisão

de preços bem como a prorrogação de prazos e o seu desequilíbrio financeiro, serão formalizadas

pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das partes, conforme disposição legal contida

no artigo 65 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666193.

I5. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

.- l5.l- O Contrato deverá set executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo obrigações
da CONTRATADA:

â) Executar os serviços, objeto do presentc Contrato, com absoluta diligencia e perfeição;

b) A CONTRATADA é obrigada a repaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções rcsultantes dos serviços, objeto deste instrumento contratual;

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

15.2- Os acréscimos, supressões ou modiÍicações que incorram os Íbmecimentos complementaÍes ou
extraordinários, respeitados os limites da Legislação vigente, serão objetos de alterações unilateral
do Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento do
objeto ora contratado;

'15.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste Contrato;

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo ltel cumprimento das obrigações pertinentes aos
Fomecimentos objeto deste Contrato;

15.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos fornecimentos de acordo com o Anexo,
com acompanhamento através dos seus Secretários, que se encarregará de repassar as orientações
para a realização do mesmo;

I6.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
ló.1- A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento nas condições estabelecidas neste

Instrumentol
16,2-Fica a Secretaria de Assistência Social CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento da

execução objeto deste Instrumento Contratual;
16.3- Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei:
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16,4- Fornecer à CONTRATADA todas as orientações e subsídios necessários ao bom e {iel cumprimento
do objeto deste Contrato;

16.5- Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos serviços
prestados e andamento.

r7- DA VTNCULAÇÃO
l7.l- O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrâtivo n" 448.438/2023 - Pregão Eletrônico

n" 003/2023, e seus anexos, bem como a proposta apresentada, vencedores do certame.

l8- DO DOMrCÍlrO r rOnO
l8.l- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro
por mais privilegiado que sejam desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

I9- DA ASSINATURA
19.1- E, por estarem devidamente acordados, declara as partes aceitarem as disposições

estabelccidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal n'
8.666/93, atualizada pela Lci n". 8.883/94, bem como as demais normas complementares,
assinando este Contrato cm 02 (duas) vias de igual tcor e forma, juntamente com 02 (duas)

testemunhas.

Sucupira do Riachão- MA, 03 de março de 2023

PRE RA MLINIC PAL DIT SUCUP
RETARIA MUNICIPAL DE AS

IRA DO RIACHAO - MA
SISTÊNCIA SOCIALS

TESTEMUNHAS

0l

CNPJ N" 01.612.338/0001-67
MARLENE RIBEIRO DE SOUSA

cPF N" 063.187.093-80

DOUGLAS Assinadosde forma disitâl por

PEREIRA:01 25'l {!l rrnetne:otzsus::oo

360
Dados: 2023.03.03 I lí8:21
-03'00'

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA
CNPJ N' I 0.7 60.286/000 t -67

DOUGLAS PEREIRA
cPF N'012.s14.933-60

.llu. g I d>

02 q10 503-<{&
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EDITAL DE PREGÃo Ne o3lzoz3
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 448.438 /?O23
TERMO DE CONTRATO NS 448.438.01./2023

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICOS

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"
10.760.286/0001-67, localizada PC Senador Neiva, n' 316, Centro, Sào João dos Patos MA. Representada
pelo Sr. DOUGLAS PEREIRA, CPF no 012.514.933-60.

Pela presente Ordem de lbmecimento/serviços, autorizamos V.Sf, CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA No F0RNECIMENTo DE URNAS FUNERÁRIAS, coRoA DE FLoREs, TRANstlrDo E
SERVIçO DE TANATO, PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SUCUpIRa OO nleCHÃO - MA, conforme Relatório de Apuração dc Preços ANEXO I, para atender
as necessidadcs das secrctaria Municipal solicitante,objcto do PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
448.43812023. ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3/2023.

Sucupira do Riachão - MA, 03 de março de 2023

SSRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MARLENE RIBEIRO DE SOUSA
cPF N" 063.187.093-80

ORDENADORA DE DESPESAS

CONTRATANTE

Recebido em: I I

DOUGLAS Asinadodêío,mà dienàrpo,

. PERETRA:o12s14e33603:;:fli,','ji;lllâ11'::'.""
ASSlnatura:
MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA
CNPJ n" 10.760.286/0001-67
CONTRATADA
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ANEXO I

SEcRETARTA MUNIctpAL nr asslsrÊructA socrAL

ITEM
oxscnrçÂo oos

PRODUTOS/SERVTÇOS
V. UNIT V. TOTAL

1
URNA FUNERARIA
POPULAR INFANTIL

20 UND R$ 630,00 R5 12.600,00

2
URNA FUNERARIA
POPULAR ADULTO

40 UND R$ 900,00 R5 36.000,00

3

MORTALHA COMPLETA
ADULTO
MASCULINA/FEMININA

40 R$ 230,00 R5 9.200,00

4
COROA DE FLORES
ARTIFICIAL TAu. tuÉuo 40 UND R$ 274,00 Rs 10.960,00

5 SERVIÇO DE TANATO 20 UND R$ 790,00 Rs 1s.800,00

6 TRANSLADO DE CORPOS 15000 KM R$ 3,60 Rs s4.000,00

TOTAL Rs 138.560,00

(CENTO E TRINTA E OITO MIT, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)

, Página 8

4!i
\*-Z

QUANTIDADE 
I 

UND

UND



DE BALS
:" Ofír.i

RtGr5Tr() (jrvlL DAs PÍs5ga5 NAruÀal§ ' TaaEtloNAto DE NoÍÂs ' RIGlsrRo DE IlluLo5 t Í)o'LrMf N]"'l

RuaANÍONtOJaCOE N^, l.lJl . clNÍF.o.8^Ls^5. tsÍAoo Do MARÀNHÀO. cEP,65.800-000. Iüirl: i9r)r541 lih-l

Ato no 0017045 Livro 00124-P - Folha 13'l TRA§LADO
pRocuR,tÇÃo BASTAN'rE QUE FAZ: NíARIA

^s0

ILKERSON MAXWEI-I- FRANCO SANTOS

TABELTÃo E REclsrRADoR

Dtr JESUS C. MATOS DA SII.VA - Mli A IAVOIi
DE DOUGLAS PEREIRA. NA ÍjOIiMA ABÁIX()ICARTÓRo DE BALS^s

Ru. 
^ntoito 

Je(')O18 4'1231 Ccnvo I
Batles ilâfanhio BírÍ'l I

CP|!l n' 06 fó1 cr7":0n1'n1 
I

zo Ofício DECLARADA:-

S A I B A M quantos este Público Instrumento de

prucuraçio bastantc virem que. aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois ntil e

.lezenove. (14/08/2019). nesta Clidade de Balsas, Estado do Maranhão' nes1e- ('rrtorio i
Rua Anttrrri0 .lacobina n.l23l - Balsas-MA. compareceu, como oulorgut?r?. - \lAltÍ,\
l)Íl .rUStlS C. I\{ATOS DA Sll,VA - MIl. lirnpresario (lndividual). insctito no ('NP'l \11'

sob no 10.760.286/000 t -67, corn sedc na l'raça Paíva. n' 31ó, ccnlro enl Sitd.loirr r[':

Patos-MÀ nesle ato representa.lo por sua proprietária MARIA l)l'l 'IESt'S
cAv^t,cANTE ITATOS DA SILVA. brasileira. natural dc Balsasll\lr\. tttseitla cnt

t6O:tite7l. lilhu dc-.lOSi: I{Ot)RÍ(iLJIrS l)f NÍ41()S c lr4AItlÂ t)l: l.()l :RDI-.S

( r\Vr\1.( ,\N l'li lvlÂ lÍ)s. casacla. ntaior e cdpaz. ,:nlprestiria. portldorr dlr ei'Lllrlr 'le

irlcntidarle n" I .152.807/SSP/TO, cxpedida enr 23105/2009. portaclora da (.\.ll n'

060ó5867962/DE[RAN/MA, expedida em l0il0i20l8, inscrita no cPI:iNll sob n''

245.458.992-34, residente c clomicilia<la na Rua Tito coelho, n' 759. llairro Nazari'.

l)alsas-MA: A prcsente reconhecida corno a prôpria por mim llkerson Maxrvell Franco

santos. 'l'abeliiio e Regisrrador.. conlbrme os documsntos que me Ibram aples(:nt.dos. de

cuia idcntidutle c capaciclailc jurÍdica. do que dou fó- E pcla outorSan(e^ tue lôi tiil0 iltrc'

por este pitbiico instrumento c na melhor Íbnna rle direito, nomeia c collstilui sstt bastlttt!:

pr^curudor: - DOLI(;LAS PEREIRA, brasileiro^ rratural rls BalsasiMA. ttoscido cnt

23/01/1986. tilho dc NíAI(IA DO tlsPIRIl'O S^N'ro PERIIRA. casad«r. tnaior e cÍlp8z'

[uxiliar ar]n inistrarivo. pofra(lor tla c.N.H n" 06084047654/DE'|'I{ÀN/MA. c\P,''Jida crn

l.l llil()lÍi. inscrito no ('l)lr,/\1[] soh rf 012.51{.933-60. resid,-'nrc c tlorniciliatio na I{Lrl

()1. QLrath.a ll, n, ltl. Joei llat'lrosa. Ilalsas-\,Ír\; it qual cottlcrc P()dr'Ies: p:iIit () l;lll

especílico dc rcpr.usultá-la.iunto às l'cpartiçalcs Pirblicas l"ederais. Iistatluais. l\ltrniciPli' e

Autárquicas. pocleldo solicirâr. inÍirrmações. parlicipar de licitaçires, ol'ertâl ck)tl llprüs!:llltll

lanccs I crbais, ciesentranhar c relirar documenlos, requeÍcr, recorrcr, cottcortlrtr. acrlrdltr-

assinar livros. conlratos, tcrrnos, dcclarações ou quaisquer docuntenlos qtte se tizercttt

ncccssi'rrios para o dcsenrpenho cleste mândâto especílico: não podentlo substltbcleccr. ,'\

qualitic.0çiro tlo outorgaclo. bcnr como 0s poclctes a ele ottttrrgados c tod()s os cictttrrij\

clcurcnlos do presente instrunrent(). tilram Íilrnecidos e conlbritlos por clil otltorguntc.

iscntiurdo este 'l-abelionato dc posteriores reclamações ou erros dai advinclos l)cla

Outorgarte. me loi dito. llnalnreule. qtre aceita esta procul'ação em todos os scLls cxp[s§s(]\

ternlos. ral rlual como se acha redigitla. Assint o disse. do quc dou tt. À puclido. la!r.'i-lhc

n prcsontc ltrocuraçàr) quer. r,lcpois tlc litla cnr |oz alta c achada,:nl lttdo conlbrmc. otll()rga-

ilceltl e lri\llrJ. ,,\s lcstcrlurtlras lorent tlispcnsirtjas de acotcltl cotlt o Âllitltr 115- plrr'i-nr'rli'
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5" do código civil. selo de Fiscalização no 028.952.486 e 028.952.487. Eu' (a.), Ilkorson

Maxwell Franco santos. Tabeliâo e Registrador, que a escrevi, conferi' subscrevo, dou fé e

assino. Ernolumentos: R$90,60; FERC: R$2,70. Balsas- l4 de agosto de 2019. (aa.)

MARIA DI] JESUS C. MA'I'OS DA SILVA - JESUS CAVALCANTE

MATOS DA SILVA, Representante da well Fmnco Santos.

Tabelião e Registrador.. Nada mais. Trasladada em tudo com o

original, ao qual me reporto e dou fé. Eu' Jonathan Luiz

Bastiani. l-"lscreventc Arttorizado. quc a rasladei'

público c ruso.

su , dou !é e assino cnr

[]nr l'esto da Verdad

Balsas-MA, l4 o de 2019

C

JES A.M
MARIA DII J Lis A MATOS DA SILVA

I{epre

Luiz
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RfCIsÍRo CIVIL OAS PÍSsOAS NATURÀIS T^8[!IONAÍO OE NOTÀS . REGISTRO Of TÍTULO§ Ê DOCUME

Rua ANr()NlO )aCOEtN^, l.2ll . cÊNÍRO . BÂ!5as . É§T oo oo MaÂ^NHÀO . ctP: 65.t00-000 . FoNE: (99)

Ato ne: 17045 Livro: 0124-P Folha: 131/132 CERTIDÂO

Certlflco a pedido verbal de parte interessada
que revendo os livros deste Serviço Notarial,
dentre eles o Livro ne 0124-P, às Folhas
131/132, verifiquei constar o(a) PROCURAÇÀO
do seguinte teor:-

pROCURAçÃO BASTANTE QUE FAZ: MARIA DE JESUS

C. MATOS DA SILVA. ME A FAVOR DE DOUGLAS

PEREIRA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:

S A lB A 1,4 quantos este Público lnstrumento dê

procuraçáo bastante virem que, aos vinte e cinco dias do mês de março de dois

mil e vinte e um (25103/2021), nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão,

neste Cartório à Rua Antonio racobina n'1231 ' Balsas-MA, compareceu' como

outorgante: - MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA - ME, Empre§ôrio (lndividual),

inscrito no CNPJ/MF sob no 10.760.286/0001-67, com sede na Praça Palva, n'316,

Centro êm São roão dos Patos-MA neste ato representado por sua proprietária

MARTA DE JESUS CAVALCANTE MATOS OA SILVA, brasilelra, natural de Balsas/MA,

nascida êm 16/03/1972, Íitha de 1osÉ noontcuEs DE MATOS e MARIA DE

LOURDES CAVALCANTE MATOs, casâda, maior e capaz, êmpresária, portadora da

céduta de identidade no 1.152.807/5SP/IO, expedida em 23/05/2009, portadora

da c.N.H no 06065867962/DETRAN/MA" expedida em 10/10/2018, inscrltô no

cPF/Mr Sob n9 245'458.992-34, residentÊ e domiciliada na Rua Tito coelho, n0

759, Eairro Nazaré, Balsas-MA; A presente reconhecida como a próprla por mim

llkerson Maxwell Fíanco santos, Tabelião e Registrador, conforme os documentos

que me foram apresentados, de cuja identidade e capacidade jurídica, do que dou

fé. E pela outorgante, me foi dito que, por este público instrumênto e na melhor

forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador: - DouGl-As

PEREIRA, brasileiro, natural de Balsas/MA, nascido em 23/0U1986, Íilho de MARIA

DO ESP|R|TO SANTO PEREIRA, casado, malor e capaz, auxiliar admlnistrativo,

portador da C.N,H nc 0608/[047654/DETRAN/MÂ expedida em 14/12/2018,

inscrito no CPF/MF sob na 012.514.933-60, residente e domiciliado na Ruâ 01,

Quadra 13, n' 38. jocy Barbosa, Balsas-MA;o qual confere poderes: para o fim

especÍfico de representá-lâ junto às repartiçóes Públicas Federals, Estaduais,

Municipais e Autárquicas, podendo solicitar informaÇÕes, participar de licitações,

ofertar e/ou apresentar Iances verbais, desêntranhar e

requerer, recorrer, concordar, acordar, assinar livros,

declôrações ou quaisquer documentos que se fizerem

desempênho dêste mandato específico; NÂo PoDENDO

ILKERSON MAXWELL FRANCO SINTO
Tra r LtÃo E RECtSTRADoR

retirar documêntos,
contratos, termos,

necessários para o

SUBSTABELECER, A

'*Ss*.#

I

E\

I
\

t



CN
or Bnls^s

z" Ofício

^*sf}§w

ILKERSoN MAxwELL FRANco SANTos
TABELTÃo E REctsrRADoR

RÉGISTRo CIvIT, DAs PTssoAs NÀrUiAIs . ÍABfIjoNÀTo Dr NorAs . RTCIsTRo §T TÍÍULos € DÔcUM€
Rrra ANToN rô]^coBrNA, I 231 . CINÍRo . 8ÂrsÀ5 . EsÍaDo oo MaRÀNHÀo . CEP:6J.800-000. foxr, (99)]54

Ato na: 17045 Livro: 0124-P Folha: 131/132 CERIDÃO

qualificação do outorgado, bem como os poderes a ele outorgados e todos os
demais elementos do presente lnstrumento, foram íomecidos e conferidos por ela
outorgante, isentando este Tabelionato de posteriores reclamações ou erros daí
advindos. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em
todos os sêus exprêisos termos, tal qual como se acha redigida. Assim o disse, do
que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuraçáo quê, depois de llda em voz
alta e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. As testemunhas foram
dispensadâs de acordo com o Artigo 215, parágrafo 50 do Código Civil. Selo de
Fiscalizaçâon9028.952,486e028.952.487.Mera
o que se continha em referido ato, está tudo conforme âo seu próprio
original. Eu, et. RAPHAEH NEVES DOS SANTOS, ESCREVENTE
AUTORIZADA, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a
presente.

O referido é verdade e dou fé.

Em Tese dâ Verdade

Balsas,25 de março de202l.

cERT|D030668CKPW4PB3DDO2 rQ7 1 -

P I-A N DOS SANTOS
ESCREVENTE AUTOR
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E
10 |C.E.F. São Jose lCômila Sântos Romeu lr3r lrsr I:terta
11 lC.E.t. Vera Cruz lPâtricia Bastos de Siqueira 153 12e lEtêttô
12 F.E.l. Sementinha lFlorenilce Mafra Paurá Jr54 lrs4 lEteita

Registra-se Pública-se, Cumpra-se.

Serramo do Maranhão/MA, 08 de Março de 2023.

RONILDO CARDOSO SILVA
Secretario Muniçlpal de Educação, Ciências ê Tecnologia

Publkado pot: OZIEL SANrOS SILVA
C ód igo ide ntifr cador: 2 1 20844007 e293e556ad522 1 d5ee acb

SáO LUíS, QUINTA t 09 DE MARçO DE 2023 r ANO XVll * Ne 3058
tssN 2763.860X

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÂO CONTRAÍO I{9
0107t2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÂO CONTRÂTO NC 0407/2022
REF,r Processo ne 0302/2021 ATA DE REGISÍRO DÊ PREÇOS Na

OO22|2O27 do municipio de Candido Mendes - PARTES: MUNICiPIO DE
Í1ANO DO MARANHÃO CNPI: 01.612.626/0001-11, através da

:_,etaÍia Municipal de Educação Ciencia e Tecnologia e a empresa l.
DOS S, C. SARAIVA COMERCIO E SERVIçOS, inscrita no CNPJ sob o na

32,256.339/0001-40 - OBJEÍO: O obieto deste Termo é prorrogar o
prazo de vigência do Contrato no 040712022 por mais 120 (cento e
vinte) dias, poÍ tanto aplicável à "PRESTAÇÀO DE SERvtço DE LtMPEZA

COM SANITIZAçÀO E DESINFECçÀO PREDIAL E VIAS PUBLICAS PARA

TINS DE PREVENçÂO E COMBATE A PROPAGAçÃO DA TRÁNSMISSÂO DA

covro-lg, rNFEcçÃo HUMANA CAUSADA PELO COROT,IAVTRUS,

ATENDENDO A DEMNDA DA REDE MUNICIPAL DE EÍ{SINO'de interesse
da Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciencia e Tecnologia do Município
de Serrano do Maranhão/MA, em conformidade com ôs especificações
constôntes no Te.mo de Referência do Edital do Pregão Eletronico n!
021/202I-CPUPMCM do municipio de Candido mendes/MA. DOTAÇAO
oRçAMENTÁR|A:0401 12 361 0384 2.056 3.3.90.39.00; - PRAZO DE

VIGÊNClAr Em decorrência do aditamento visando a prorrogação de
prazo ao contrato, o prôzo de êxecução se estende de 3l de dezembro
de 2022 para 30 de abril de 2023 - DAÍA DA ASSINATURAT 3011212022 -

BASE LEGAL: § 1c, art.57, da Lei Federal 8.666/93 - SIGNATARIOSI
R0NILDO CARDOSO SILVA, Secretário Municipal de Educaçáo, Ciências
e Tecnologia, pela CONTRATANTE e IDENEY 0OS SANTOS CASTRO
SARÂIVA, pela CONTRATADA. Serrano do Maranhão {MA), 30 de
d"-.mbro de 2022

Publicado pot: OZIEL SANTOS SILVA
C ód i g o i de nti fr c a d o t : f0 4 0 e2 1 egfrO bb 1 3 6 3 4 c 6e i 3 89 0 b9 a b0

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIÂCHAO

EXTRATO DE CO TRATO ADMINISTRATIVO N9 442.432,01/2023.

EXIRÂTO DE COÍ{TRAÍO ADifltltSTRATtVO }te 442.432.0U2023.
PROCESSO N7 022,412t2023. TOTTADA DE PREçOS Ne
0U2023/CPL, COITRATA TE: Prefeitura Municipal de Sucupira do
Riachão, Estado do Marânhã0, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o ne 01.612.338/0001-67 situada na Rua São.losé,
no 477, Centro - CEP:65.678-000 - Sucupira do Riachão/MA.
COi{TRAT DA: F CHAGAS SERVIçOS LTDA, pe§soa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ ne 03.352,296/0001-06, com sede na Av. dos
Holandeses, Ed. M. Baóosa lnt. Office, nc 02,sala 813, Calhau - CEP:

65.071-380 - São Luis/MA, neste ato representada nô forma de seu Ato
Constitutivo, por tRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA FILHO, brôsilêiro,
casado, êmpÍesário, portador do RG nc 109813899-3 55P/MA, inscrito
no CPF ne 274.170.488-03. OBIETO: O presente instrumento tem como
objeto a contratação de empresa para pÍestação de serviços de
assessoria e consultoria ao setor de Convênios do Executivo Municipal,
em confomidade com Anexo I (Especificaçáo do Objeto) e Proposta de

Preços da Licitante. DO VAIOR COiITRÂTUALT Pela execução dos
serviços, a ContÍatante pôgará á Contratada o valor global de R$

110.000,00 (cento e dez mil reais), a serem pagos em 10 (dez) parcelas
mensais de R$ 11.000,00 (onze mil reais). DA VlcÊa{ClA
CO TRÂTUALT O prazo de vigência do presente €ontrato é de 10 (dez)
meses, contados a partir da emissão do contrato e ordêm de seÍviços.
DA FU DAMEI{ÍAçÂOi Lei Federal na 8.666/93 e suas alteraçóes
posteÍiores, bem como disposições constante no EditalTP nc 0I/2023 e
seus anexos. Sucupira do Riachão - MA,02 de março de 2023. KLEVIA
MARIA LIMA SOUSA - CPF: 045.725.553-62 - Secretária Municipal de
Administraçáo Geral.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA

C ód igo i denti fr c ad o r: fa97 qbg a8f7 b7 fc I d7 462 I 1 0 a7 4f c437

{ rxruto oe coxrRÂTo N,r 448.438.0r/2023. pREGÂo

ELETRÔI{tCO N.o 03/2023

EXTRATO DE COi{TRATO .r 448.438.0t/2023. PREGÂO
ELETRÔiflCO .e 03/2023. PROCESSO ADM|I|5TR^TIVO ]t.e
444. ítA I 2023. CONTRATATTTE: PREFEITU RA MUN ICIPAL DE

SUCUPIRA DO RIACHÀO-MA, através da Secretaíia Municipal de
Assistência Social, C P, l{.e 01,612.338/000I-67, representada pela

Secretáriô de As5istência Social a Sra. Marlene Ribeiro de
Sousa, inscrita no CPF .' 063.187,093"80. CONTRATADAT MARIA DE

JESUS CAVALCAI{TE MATOS DA SILVÂ, inscrita no Ca{PJ .'
10.760.286/0001-67, neste ato representadô pelo o Sr. DOUGLAS
PEREIRÂ, inscÍito no CPF lt.'
012.514.933.60. OEJETO: CONTRATAÇÃO DE Ei,rpRESÂ
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE URNAS FUI'IERARIAS, COROA

DE FLORES, TRANSLÂDO E SERVIçO DE ÍÂNATO, PARA ATEI'iDER AS
NEcESSIDADES DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE AssIsTÊNcIA socIAL DE

sucuprRA Do RrAcHÂo-MA, PARA pARTtcrpÂçÀo ExcLUstvA DE

i4ICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS,
VAIOR: Rg 138.560,00 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e sessenta
reais). DOTÂçÁO ORçAME TÁRIA: 08.01 - Secretaria Municipat de
Assistência Social; 08.244.0013,2057.0000 - Manutenção dos Serviços
Eventuais: 3.3.90.32,00 - Material, bem ou Serv. Para Destinaçáo
Gratuita. BÂSE LEG^L: L.l Fedrral l{.e 8.666/93 ê su.s altêràções
postêdorcs, em todos os seus termos. ASSINATURA DO CONTRAÍO:
03 de março de 2023. Marlene Ribeiro de Sousa.

X

x
Publicado W: IOSE WARLEN g.ARBOSA DA SILVA

C ód igo id enti fr cador: 39d 56b5c908 5 1 a a87 3 1 57954ted383 4b

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

€AMÀRA MUNICIAL DE TAsSo FRAGoso. ExTRÂTo DE ADESÃo
aTA OE REGISTRO OE PREçOS Nc 010i2022.

EXTRÂTO DE ÀDESÂO ÂTA DE REGISTRO DC PREçOS T

OIOI2O22, A CAMARA iIUNICIPAL DE TA5SO FRAGOSO.MA

x
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